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SELEÇÃO PÚBLICA PARA DESIGNAÇÕES DE JUÍZES LEIGOS NO SISTEMA DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS DA CAPITAL E DO INTERIOR 
 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 
 

 
Relação preliminar de candidatos que tiveram seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
indeferidos, nos termos do item 4 do Edital de abertura do certame. 
 
1. Requerimentos recebidos com fulcro na Lei Estadual nº 11.551/1989: 
 

Inscrição Candidato 

922000419 Ana Claudia Silva Guimaraes Jeronimo 

922000642 João Paulo Gomes Dias 

922000394 Joelma Ferreira De Cantuária 

922000157 José Samuel Lima André 

922000665 Leonardo Bezerra De Carvalho 

922000450 Manuel Cícero Guimarães Lima Júnior 

922000634 Rafael Fernandes Da Costa 

922000047 Rafaella Lima Campos Morais Correia 

922000346 Raquel Gondim Candido 

922000242 Valter Witalo Nelo Lima 

922000643 Viviane Da Silva Moreiraa 

 
 
2. Requerimentos recebidos com fulcro na Lei Estadual nº 12.559/1995: 
 

Inscrição Candidato 

922000284 André Carvalho Lima 

922000295 Antonio Vinicius Lourenco Da Silva 

922000119 Daniel Fabricio David Ferreira De Figueiredo 

922000267 Helton Cléber De Carvalho Pereira 

922000270 Isabela Bastos De Sousa 

922000128 Josue Fabricio De Oliveira 

922000112 Kassia Lanelly Lima Alves 

922000499 Leandro Ferreira Nunes 

922000328 Lucas Tavares De Figueiredo 

922000453 Pollyanna Araújo Apolinário 

922000086 Sofia Torres Portela 

922000289 Tassia Cynthia Silva Sombra 

922000137 Weidy Lidiane De Sousa Santos 

 
 
 
 
 
 



 

 

3. Requerimentos recebidos com fulcro na Lei Estadual nº 13.844/2006: 
 

Inscrição Candidato 

922000165 Alisson Ferreira Alves 

922000539 Antonia Danielly Araujo Dos Santos 

922000205 Antonio Edigleison Rodrigues De Brito 

922000101 Arnaldo Gomes Da Silva Reinaldo 

922000211 Brenda Aguiar Vasconcelos 

922000039 Camila Da Silva Gonzaga 

922000615 Clemia Marcelino Da Silva 

922000298 Danielle De Almeida Rocha 

922000301 Danilo Uchôa Da Costa 

922000398 Francisca Tayanne Dos Santos Alexandre 

922000290 Francisco Dejean Nobre De Lima 

922000560 Giorgina De Maria Gomes Dias 

922000197 Irisa Glauce Honorato Caetano 

922000264 Jaqueline Rosário Santana 

922000033 Jessé Santos De Sousa 

922000261 Jessica Daiane Carneiro Gomes 

922000092 João Paulo Moura Barreto 

922000157 José Samuel Lima André 

922000343 Kauane Ribeiro Braga 

922000374 Lais Monique Dos Santos 

922000552 Lara Vitória Fernandes Oliveira 

922000050 Márcio Rogério Cosme 

922000210 Maria Lucilene Cavalcante Da Silva 

922000146 Maria Rosimairy Gonçalves 

922000667 Mariana Holanda Ellery Coelho 

922000639 Marilia Gabriela Fontenele Pereira 

922000650 Mayra Gomes De Albuquerque 

922000566 Messias Natanael Farias Costa 

922000262 Mirian Pereira Albuquerque 

922000278 Natalia Esther Benevides De Abreu 

922000133 Natália Thaís Jorge Mendes 

922000658 Nathália Edwirgens Martins Dias Ximenes 

922000237 Nathália Nayara Soares Fernandes 

922000136 Piero Oliveira Barbacovi 

922000582 Rafaelle Ferreira Dos Santos 

922000594 Railla Regina De Andrade Castro 

922000402 Rebeca Maria Marques Bastos 

922000318 Renata França Lopes 

922000388 Renata Murta De Lima 

922000502 Roberta Jessica Nascimento Freitas 

922000062 Salvani Alves Da Silva Pedrosa 

922000155 Saullo Pereira De Oliveira 

922000242 Valter Witalo Nelo Lima 

922000648 Weilla Gonçalves Belo De Lima 

 
 
 
 
 
 



 

 

4. Das disposições finais 
 
4.1 O candidato que não teve o seu pedido de isenção da taxa de inscrição deferido poderá verificar qual(is) 
pendência(s) resultou(aram) no indeferimento de seu pedido através de link próprio, disponibilizado no 
endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
4.2 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no período da 
0h do dia 02 de abril às 23h59min do dia 03 de abril de 2019. Os recursos deverão ser protocolados via 
link próprio no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
4.2 Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido 
indeferidos, após a fase recursal, poderão efetivar a sua inscrição no certame no prazo de inscrições 
estabelecido no Edital, mediante o pagamento da respectiva taxa. O resultado definitivo será divulgado no dia 
10 de abril de 2019. 
 
Fortaleza, 1º de abril de 2019. 
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